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NORMATIVA N°001/2023

Regulamenta o aproveitamento das Atividades Programadas no
ambito do Programa de P6s-Graduagdo em Educacdo do Centro
de Ciéncias Humanas e da Educac¢éo da UDESC.
Art. 1°. As Atividades Programadas integram a estrutura curricular dos cursos de Mestrado e
Doutorado visando propiciar ao aluno a oportunidade de complementar sua formagdo académica.
Trata-se de atividades extracurriculares variadas que podem ser realizadas internamente ou
externamente ao Programa, com acompanhamento e supervisdo dos professores orientadores.

Art. 2°. Poderdo ser pontuadas como Atividades Programadas as atividades listadas abaixo, que
apresentem pertinéncia a area de Educacao e/ou areas afins, observando sempre o limite de pontuacao
indicado:

I. PERIODICOS:

a. Artigo completo publicado em periddico na area da Educacdo com base no Qualis 2017-
2020;

e Qualis Al e A2: 06 créditos.
Qualis A3 e A4: 05 créditos
Qualis B1 e B2: 04 créditos.
Quialis B3 e B4: 02 créditos.
Qualis B5: 01 crédito.

b. Traducdo de artigo em periddico com base no Qualis 2017-2020;
e Qualis Al e A4: 02 créditos.
e QualisB1eB5: 01 créditos

c. Resenhas publicadas em periddicos com Qualis: 01 crédito (méximo 01 crédito).

Il. LIVROS e Capitulos (com ISBN):
a. Livro autoral - minimo 70 paginas (impresso ou eletrdnico):
e Editora internacional e em lingua estrangeira: 04 créditos.
e Editora nacional e em lingua estrangeira: 04 créditos.
e Editora internacional e em lingua portuguesa: 03 créditos.
e Editora nacional e em lingua portuguesa: 03 créditos

b. Capitulo de livro:

Editora internacional e em lingua estrangeira: 03 créditos.
Editora nacional e em lingua estrangeira: 03 créditos.
Editora internacional e em lingua portuguesa: 02 créditos.
Editora nacional e em lingua portuguesa: 02 créditos

c. Tradugéo de livro:
e Obracompleta: 03 créditos.
e Capitulo: 02 créditos.
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d. Organizacao de livro: 04 créditos.

ll. MATERIAL DIDATICO (méaximo 06 créditos):

e Material didatico para a educacéo basica: 03 créditos.
e Material didatico para o ensino superior: 03 créditos.
e Software didatico: 03 créditos.

IV. EVENTOS:
a. Trabalho completo publicado em anais da ANPED:
e Reunido Nacional: 03 créditos.
e Reunido Regional: 02 créditos.

b. Trabalho Publicado em Anais de Evento Técnico Cientifico Internacional (méximo: 04
créditos):
e Trabalho completo: 02 créditos.

c. Trabalho Publicado em Anais de Evento Técnico Cientifico Nacional (maximo: 04
créditos):
e Trabalho completo: 01 crédito.

d. Apresentacdo de trabalho em evento Técnico-Cientifico (méximo 02 créditos):
e (1 crédito.

e. Participacdo em eventos cientificos (méaximo 02 créditos):
e (01 crédito.

f. Participacdo como palestrante, conferencista, integrante de mesa-redonda, ministrante de
minicurso em evento cientifico:
e Internacional: 03 créditos.
e Nacional: 02 créditos.

g. Organizacao de eventos cientificos (maximo 03 créditos):
e Internacional: 02 creditos.
e Nacional: 01 crédito.

h. Monitoria de eventos cientificos (maximo: 02 créditos):
e Monitoria em evento: 01 crédito.

I. Integrante de Comité Cientifico/Avaliador ad hoc de eventos cientificos (maximo 02
créditos):
e Internacional: 02 créditos.
e Nacional: 01 crédito.

V. ORIENTACAO E BANCAS:
e Orientacdo de mestrado profissional: 04 créditos.
e Orientacdo de TCC: 03 creditos.
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e Coorientador(a) de mestrado profissional: 02 créditos.
e Coorientador(a) de TCC: 01 crédito.

e Participacdo em bancas como avaliador(a): 01 crédito.

VI. EXTENSAO:
a. Participacdo em curso de extensdo com mais de 15 horas (maximo 2 créditos):
e 01 crédito.

b. Participacdo como palestrante, ministrante, mediador, tutor em programa/acao de extensao:
e 01 crédito.

c. Organizacdo de evento/curso de extensdo (maximo 02 créditos):
e 01 créedito.

VII. PARECERISTA AD HOC:
e Parecerista em revistas cientificas com Qualis: 1 crédito.

VIl. OUTRAS ATIVIDADES:
a. Atividades Programadas aprovadas pelo Colegiado do Curso:
e Pontua nimero de créditos aprovados.

b. Plano de trabalho orientado pelo orientador aprovado pelo Colegiado:
e Pontua nimero de créditos aprovados.

c. Participacdo do/a discente como titular no Colegiado: 01 crédito por semestre.

d. Atividades ndo previstas (maximo 02 créditos):
e Acritério da Comissao.

81°. Somente poderdo ser aproveitadas atividades realizadas apds o ingresso do aluno no curso.
82°. Considera-se a "carta de aceite” do comité editorial como equivalente & publicagéo.

83°. Caso o estudante apresente comprovante de publicacdo em anais, apresentacéo de trabalho e
participacdo, todos em um mesmo evento, a pontuagdo méxima sera de 03 créditos por evento.

Art. 3°. O pedido de aproveitamento das atividades realizadas para integralizar os créditos referentes
as Atividades Programadas devera ser feito por meio de formulario préprio via SGPE, com as devidas
comprovacoes anexadas, com cada arquivo nomeado pelo tipo de atividade solicitada e submetido ao
colegiado para aprovagéo.

81°. O colegiado nomeara uma Comissao, composta por dois professores do Programa, pelo periodo
de um ano, para analisar as solicitagdes dos alunos.

82°. A Comisséo devera agendar pelo menos uma data de avaliagdo das Atividades Programadas por
semestre.
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Art. 4°, Esta normativa entra em vigor na data de sua publicacéo e revoga a normativa 003/2020.

Floriandpolis, 15 de fevereiro de 2023.

Geovana Mendonca Lunardi Mendes
Coordenadora do PPGE/UDESC
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